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Síntese de Reunião 

 
Assunto: Plano de Manejo de Rejeitos 
Data: 12 de janeiro de 2017 
Horário: 14 horas 
Local: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, Cidade 
Administrativa, Belo Horizonte/MG. 
Participantes: Representantes do SISEMA, da SAMARCO e da Fundação Renova, conforme lista de presença 
anexa. 
 
 
Discussão: 
 
Objetivo da reunião é tratar documentos protocolados pela SAMARCO, em dezembro de 2016 e janeiro de 
2017, noticiando a dificuldade em cumprir cláusulas do TTAC do Dique S4 (cláusulas IX e X), referentes a 
remoção de rejeitos, pelos seguintes motivos: a) início do período chuvoso; b) sobreposição da área onde 
serão retirados os rejeitos com a área alagada; c) não aprovação do plano apresentado com o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais. 
 
Foi perguntado pela equipe técnica do SISEMA sobre a possibilidade de retirar rejeitos localizados na área de 
Bento Rodrigues que estejam fora da área de alagamento do Dique S4 e solicitados esclarecimentos quanto 
as áreas AD1, AD2, AD3 e, ainda, quanto a existência de outra área diferentes dessas e de todas as ações que 
foram efetivadas antes da comunicação de paralisação, conforme documento protocolado em janeiro de 
2017. Foi questionado, ainda, pela equipe técnica do SISEMA onde foi depositado o material retirado da 
escavação, para fins de implantação do Dique S4. Questionados quanto aos andamentos da ACP 0026391-
60.2016.8.13.0400 que vincula as cláusulas do TTAC, equipe técnica da Samarco esclareceu que ainda obteve 
retorno. 
 
Ficou entendido que a forma de tratamento do manejo de rejeitos será única, ainda que tenham de ser 
retirados pequenos extratos para atendimento de cláusulas específicas dos vários documentos que geram 
obrigações à SAMARCO, considerando que o plano de manejo de rejeitos deverá possuir escopo único de 
tratamento das áreas, observadas suas especificidades. Neste ponto, foi realizada a proposta de que o 
manejo de rejeito da área alagada pela construção do Dique S4 seja tratado no descomissionamento da 
estrutura.  
 
A equipe do SISEMA esclareceu que os tratamentos relativos as cláusulas do TTAC (cláusula VIII, IX e X) serão 
discutidos com a Advocacia Geral do Estado, ficando definido que a SAMARCO encaminhará documento 
assertivo com proposta de resolução da questão. Comunicou-se, também, a equipe da SAMARCO a 
importância de um documento objetivo e que contenha um posicionamento claro quanto à questão para 
levar à Advocacia Geral do Estado. Foram advertidos, ainda, que os itens vinculados à ACP deverão ser 
necessariamente pactuados com o Ministério Público. 
 
Finalizou-se a reunião com a SAMARCO comprometendo-se a encaminhar a definição dos prazos necessários 
para apresentação da proposta concreta que será levada à Advocacia Geral do Estado e que o SISEMA será 
informado das tratativas realizadas com o Ministério Público.  
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Encaminhamentos: 
  

1. Apresentar de forma assertiva: (i) proposição para retirada dos rejeitos que se encontram dispostos 
na região de Bento Rodrigues, contemplando apenas a área que não for alagada em razão da 
implantação do Dique S4, bem como (ii) proposta de alteração dos itens IX e X da Cláusula Segunda, 
do Termo de Compromisso do Dique S4; (SAMARCO informou a data de 31.01.2017) 

 
2. Realizar reunião com o Ministério Público Estadual acerca da proposta de retirada de rejeitos de 

Bento Rodrigues, considerando-se que (i) os itens IX e X da Cláusula Segunda, acima mencionadas, 
estão vinculadas a Ação Civil Pública n.º 0026391-60.2016.8.13.0400 e que (ii) o objeto da referida 
Ação Civil Pública é o cuidado com o patrimônio histórico e cultural, mantendo o SISEMA informado 
de toda essa tratativa; 

 
3. Apresentar, até o dia 31/03/17, plano de manejo de rejeitos em substituição ao plano de que trata o 

item VIII, da Cláusula Segunda, do Termo de Compromisso do dique S4; 
 

4. Apresentar, até o dia 18/01/17, esclarecimentos acerca das eventuais medidas de retirada de 
rejeitos realizadas nas áreas AD1, AD2 e AD3, bem como informar sobre a existência de outras áreas 
de disposição de rejeitos, observando que as informações espacializadas deverão respeitar o Termo 
de Referência já encaminhado anteriormente; e 

 
5. Reenviar o Relatório “CUMPRIMENTO DO TAC REFERENTE À IMPLANTAÇÃO DO DIQUE S4”. 

 
 
 
Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2017. 
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